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trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.(Arti o incluído pela
Lcp n° 104, de 10.I.2001)"

Desta forma, não resta dúvida de que a compensação dos créditos -fictos de IPI,
sob outra forma que não a do creditamento no livro de lapuração, para abatimento dos débitos
do próprio imposto, não encontra qualquer respaldo legal ou judicial.

Conseqüentemente, não merece qualquer reparo a decisão recorrida, quando
decidiu pela não homologação das compensações dos Créditos fictos com débitos do próprio
IPI, intentadas fora do livro de apuração, via DCTF ou Dcomp.

4 — Dos consectários legais: multa de mora e juros Selic

A cobrança de multa de mora e juros de mora encontra amparo legal no art. 61
da Lei n2 9.430/96, que assim estabelece, verbis:

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos
fatos geradores ocorrerem a partir de 1 0 de janeiro de 1997, não pagos
nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de
multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento,
por dia de atraso.
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,f 3 0 Sobre os débitos a que se refere este artigo' incidirão juros de mora
calculados à taxa a que se refere o sç 3° do art..5°, a partir do primeiro
dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao
do pagamento e de um por cento no mês de pagamento."

A multa de mora não depende da análiSe de elemento subjetivo para ser
aplicada, ou seja, não importa se o atraso ou falta de pagamento se deu por culpa ou por força
maior. Havendo o vencimento do débito sem que haja o pagamento, incide a multa moratória.

A legalidade da cobrança de juros de mora com base na taxa Selic é matéria
pacificada no âmbito deste Segundo Conselho de Contribuintes, assim como também o é o
entendimento de que ao julgador administrativo não compete apreciar a inconstitucionalidade
de disposição legal.

Estas matérias foram, inclusive, sumuladas pelo Segundo Conselho de
Contribuintes, sendo bastante, para rebater as alegações da recorrente, a transcrição dos
enunciados das Súmulas n2s 2 e 3, que têm o seguinte teor:

"Súmula n2 2 - O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária."

"Súmula n2 3 - É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais."

Portanto, o débito indevidamente compensado deve ser exigido com os
consectários legais, expressamente previstos em lei. 	 \
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5 — Das demais alegações

Alega a recorrente que o direito de creditamento dos créditos fictos seria
decorrência lógica do princípio constitucional da não-cuMulatividade. Mas este é exatamente o
fundamento jurídico em que se apóia o mandado de segurança impetrado pelas empresas OPP
POLIETILENOS S/A e OPP PETROQUÍMICA S/A.

A opção pela discussão na via judicial obsta a apreciação da mesma matéria na
via administrativa, consoante a Súmula n 2 1 deste Segundo Conselho, redigida nos seguintes
termos:

"Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo
sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual,
antes ou depois do lançamento de oficio, com o mesmo objeto do
processo administrativo."

De nada adianta, portanto, a alegação da recorrente de que o mérito do direito ao
crédito de IPI é decorrência lógica do princípio da não-cUmulatividade, conforme já decidiu o
STF, porque esta matéria não será objeto de apreciação por parte deste Colegiado.

Pugna a recorrente pelo acolhimento dos pareceres emitidos por professores e
doutrinadores de escol, como suporte à sua defesa. No entanto, nada do que neles se contém é
capaz de ilidir as conclusões a que se chegou no presente voto.

Também não assiste razão à recorrente quando aduz que a Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional teria reconhecido o seu direito de realizar as compensações, até porque,
após a vigência da Lei Complementar n 2 104/2001, que introduziu o art. 170-A no CTN, o art.
12 da Lei n2 1.533/51, que rege o mandado de segurança, não mais prevalece em matéria
tributária.

Quanto à alegação de que teria havido Coisa julgada material, concluiu a
Procuradoria da Fazenda Nacional que teria ocorrido o fenômeno em favor do Fisco e não da
empresa, com relação aos insumos adquiridos depois da impetração do mandado de segurança
e quanto ao pedido de compensação com tributos de outra natureza.

Neste contexto, só se poderia falar em coisa julgada material em favor das
impetrantes com relação à aquisição de insumos isentos, adquiridos nos dez anos anteriores à
impetração, fato que não tem qualquer implicação no caso tratado nos presente autos, pois há
informação nos autos de que as impetrantes não se utilizavam de insumos isentos.

Conclusão

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso.

Sala das Ses :es, em 05 de novembro de 2008:
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